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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE GOIÁS 

DECRETO 102 

 

DECRETO N.º 102, de 29 de abril de 2024. 

  

“Decreta ponto facultativo aos servidores dos órgãos 

e entidades da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Município de Santa Fé de Goiás, na 

forma que especifica e dá outras providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE GOIÁS, Estado 

de Goiás, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e, 

  

Considerando que 1º de maio (quarta-feira) é feriado nacional do Dia 

da Trabalhador e dia 02 de maio (quinta-feira) é feriado municipal do 

Dia da Padroeira da Cidade; 

Considerando, por fim, que alguns serviços, de natureza essencial, não 

podem sofrer paralisação por completa, de modo a resguardar o 

atendimento aos cidadãos. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo para os servidores dos 

órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Município de Santa Fé de Goiás no dia 03 de maio de 

2024 (sexta-feira). 

  

Parágrafo primeiro – O disposto neste artigo não abrange os serviços 

de saúde e de limpeza urbana, devendo o respectivo Secretário e o 

Chefe do Departamento promover o escalonamento dos servidores 

afim de que possa atender a demanda existente. 

  

Parágrafo segundo – A Secretaria Municipal da Educação deverá 

obedecer ao disposto na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação, quanto ao calendário escolar. 

  

Parágrafo terceiro – O disposto neste decreto não se aplica aos 

servidores lotados no Frigorifico, os quais devem seguir aos ditames 

estabelecidos pela empresa. 

  

Art. 2º - Este decreto entrará na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril 

de 2024. 

  

EDIMILSON ALVES DOS SANTOS 
Prefeito  

Publicado por: 
Max Miller Mendes Lima 

Código Identificador:3169F4BD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE GOIÁS 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL CONCURSO 

 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - GO 

EDITAL_DO_CONCURSO_PÚBLICO_001/2024_Retificado 

A Prefeitura Municipal de Santa Fé de Goiás - GO através da 

Comissão Especial de Concurso Público – CECP, nomeada pelo 

Decreto no. DECRETO Nº 052/2024 de 05 de fevereiro de 2024. 

torna público a abertura de concurso público visando à seleção de 

pessoal para preenchimento de vagas no quadro de cargos efetivos do 

Poder Executivo, nos termos do que preceituam o art. 37, II da 

Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e alterações e 

Leis: lei n°356/2007; Lei n°630/2023, lei n°369/2009, lei n° 

239/2009, lei n°435/2011, lei n°437/2011 e demais leis 

complementares, na forma que especifica, e dá outras providências, de 

acordo com as demais legislações aplicáveis e disposições 

regulamentares do Edital de Abertura e anexos e retificações que se 

fizerem necessárias, resolve Publicar o Presente Edital 001/2024, a ser 

acessado pelo site da Banca www.itecconcursos.com.br. Informando 

também que as inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no 

período de 29/05/2024 a 28/06/2024. 

Santa Fé de Goiás – GO, 29 de abril de 2024. 

Comissão do Concurso: 

  

TANIA ALVES DOS SANTOS 
Presidente 

  

MIRIAN CRISTIANE CAETANO 
Secretária 

  

CARLOS ANTÔNIO SIQUEIRA DIAS 
Membro 

  

Publicado por: 
Max Miller Mendes Lima 

Código Identificador:797C4226 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ARAGUAIA 

 

FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PRÁTICA APENAS 

PARA O CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 

DETERMINADO EM ATENDIMENTO À NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

EDITAL N° 001/2024 
  

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PRÁTICA 

 

APENAS PARA O CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS 

ESCOLAR 

  

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ARAGUAIA, ESTADO 

DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Abílio 

Alves Ferreira, nº 790, Centro, Cidade de Santa Rita do Araguaia, 

Estado de Goiás, CEP: 75.840-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.067.990/0001-48, e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Santa Rita, 

S/N, Bairro Vila Nova – Santa Rita do Araguaia – GO – CEP 75840-

000, inscrito no CNPJ sob o n°45.230.907/0001-85, via de seus 

representantes legais, por meio da Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, instituída pelo 

Decreto n° 062, de 07 de março de 2024, no uso de suas atribuições, 

informa que: 

O resultado preliminar da avaliação prática para o cargo de motorista 

inicialmente não considerou o disposto no item 8.9 do edital 

001/2024, que estabelece que a nota final do candidato nessa 

avaliação será a média das três notas de classificação final indicadas 

por cada um dos examinadores. Entretanto, os avanços para garantir a 

lisura do Processo Seletivo Simplificado, foram realizadas as devidas 

correções na apuração das notas, e a média foi atribuída conforme 

previsto no processo. Diante do exposto, a Comissão TORNA 

PÚBLICO o RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO PRÁTICA 

APENAS PARA O CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS 

ESCOLAR, conforme as condições do Edital nº 001/2024 do Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo 

determinado em atendimento à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, conforme a seguir: 

  

Resultado final da avaliação prática apenas para o cargo: 

Motorista de Ônibus Escolar, separadas por cargo e em ordem 

alfabética 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE APARECIDA DE GOIÂNIA - APAE APARECIDA DE 
GOIÂNIA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS – 2023
A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE APARECIDA DE GOIÂNIA - APAE APARECI-
DA DE GOIÂNIA, com sede neste município, através de 
seu Presidente LÚCIO RODRIGUES DUARTE, CONVOCA 
através do presente edital, todos os associados contribuintes 
da APAE, pais de usuários/alunos e comunidade em geral, 
para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será 
realizada na sede da APAE, às 8:00 horas em primeira cha-
mada e 08:30 em segunda e última chamada, do dia 03 de 
junho de 2024, com a seguinte ordem do dia: 
1 – Apreciação e aprovação do Relatório de Atividades encer-
rado em 31 de dezembro de 2023; 
2 – Apreciação e aprovação das contas com base nos de-
monstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro de 
2023, mediante parecer do Conselho Fiscal; 
3 – Outros Assuntos; 
A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação 
às 8:00h, com a presença da maioria dos associados e, em 
segunda convocação, com qualquer número, às 8:30h, não 
exigindo a lei quórum especial. 

Aparecida de Goiânia, 30 de abril de 2024
Atenciosamente,

Presidente: LÚCIO RODRIGUES DUARTE
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico nº017/2024.

Sistema de Registro de Preço (SRP). Tipo – menor preço por item. 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS. 

Data de abertura: 15/05/2024 às 08:30 horas. O Edital está disponível no 

portal da transparência. Maiores informações poderão ser obtidas com a 

Superintendência de Licitações de Cocalzinho de Goiás através do 

número: (62) 3339-1681 e e-mail licitacoescocalzinho@gmail.com. 
Cocalzinho de Goiás, 30 de abril de 2024. 

Soraya Batista de Siqueira - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIARA
PORTARIA Nº  155/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INDIARA/GO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no art. 5º, 
inciso LV, da Constituição Federal, e Conforme Lei municipal 634, de 27 de 
novembro de 2009 que diz no Artigo 133 o processo disciplinar será 
conduzido por esta comissão composta de 3 (três) servidores estáveis 
designados pela autoridade competente. RESOLVE: 
Art. 1º-Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar nº 
01/2024 para apurar os fatos, envolvendo o professor ADEMIR XAVIER DE 
SOUZA, CPF 875.552.981-04, matrícula nº 504, com  cargo de Professor  
lotado na Escola Municipal Militarizada Elizabeth Bardhot Duarte De Almeida 
– 52056520, em  relação ao evento que fora reportados pelo adolescente 
ALEKSANDRO GOMES DE ARAÚJO, nascido aos vinte e três de janeiro de 
dois mil e onze (23/01/2011).
Devido a seriedade das alegações e o compromisso desta instituição com a 
integridade e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos, exige-se 
uma investigação imparcial e meticulosa. 
Art. 2º-Designar a Comissão Processante, composta pelos seguintes 
servidores estáveis: I- Ilma Aparecida Dos Santos Elmescany, matrícula 409, 
que presidirá esta comissão; II-Alessandra Ramos da Silva,  matrícula 382, 
Membro desta comissão; III- Núbia Francelina Da Cruz, matrícula 445, 
Membro desta comissão; 
Art. 3º-A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, prorrogável por igual período, mediante justificativa. 
Art. 4º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos dentro de quinze (15) dias, 
contados da publicação desta Portaria, e submeter o relatório final à 
autoridade competente. 
Art. 5º-O servidor processado terá direito ao contraditório e à ampla defesa, 
podendo acompanhar o processo, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e 
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, Indiara/GO, 29 de 
abril de 2024. 

Teófilo de Souza Bispo - Secretário de Educação Municipal
Decreto 006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARUMÃ
Concurso Público n 002/2016-Edital Convocação n 004/2024
A Secretaria Municipal de Administração e o Recursos Humanos, localizado 
na Praça Sebastião Assis Freitas n 18, Centro, em Itarumã-GO, (64) 3659-
1254/ 3659-1101, CEP: 75810-000, vem através desta realizar a 
CONVOCAÇÃO para o cargo em caráter efetivo dos candidatos abaixo 
relacionados, na ordem de chamada dos candidatos classificados nos termos 
do citado Edital de Concurso, inclusive serão convocados os candidatos 
aprovados do cadastro de reserva do cargo de Agente de Combate a 
Endemias, no período e horários que seguem abaixo. Data: 30/04/2024 a 
15/05/2024. Horário: das 07:00 horas as 13:00 horas. Local: Sede da 
Prefeitura Municipal de Itarumã-GO – Junto ao Departamento de Recurso 
Humanos, no endereço acima citado. Convocados: Candidatos aprovados 
no Concurso Público n 002/2016.
Agente de Combate a Endemias                     CLASSIFICAÇÃO
VÂNIA CLAUDIA MORAES SONEMBERG                       6°
Os candidatos deverão comparecer munidos de seus documentos pessoais, 
RG e CPF, em original e fotocópia, como também deve rão apresentarem os 
documentos exigidos no Item 14.11 do Edital do Concurso Público n 02/2016.

Itaruma, em 29 de abril de 2024.
Ricardo Francisco Goulart - Prefeito do Município de Itarumã

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE GOIÁS
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 - Retificado

A Prefeitura Municipal de Santa Fé de Goiás-GO através da Comissão 
Especial de Concurso Público–CECP, nomeada pelo Decreto no. DECRETO 
N 052/2024 de 05 de fevereiro de 2024. torna público a abertura de concurso 
público visando à seleção de pessoal para preenchimento de vagas no 
quadro de cargos efetivos do Poder Executivo, nos termos do que preceituam 
o art. 37, II da Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e alterações 
e Leis: lei n 356/2007; Lei n 630/2023, lei n 369/2009, lei n 239/2009, lei 
n°435/2011, lei n 437/2011  e demais leis comple mentares, na forma que 
especifica, e dá outras providências, de acordo com as demais legislações 
aplicáveis e disposições regulamentares do  Edital de Abertura e anexos e 
retificações que se fizerem necessárias, resolve Publicar o Presente Edital 
001/2024, a ser acessado pelo site da Banca www.itecconcursos. com.br. 
Informando também que as inscrições serão feitas exclusi vamente via 
internet, no período de 29/05/2024 a 28/06/2024. 

Santa Fé de Goiás-GO, 29 de abril de 2024. 
Comissão do Concurso: 

Tania Alves dos Santos – Presidente; 
Mirian Cristiane Caetano – Secretária; 
Carlos Antônio Siqueira Dias - Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIARA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO Nº 379/2024 AO CONTRATO 

DE EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA Nº 472/2023.
Contratante: Município de Indiara. Signatário: Frederico de 
Morais Borges – Gestor Administrativo. Contratada: CBMA 
Construções e Soluções Ambientais, inscrita no CNPJ sob nº 
22.463.415/0001-34. Com sede à Avenida Cesar Lattes, nº 
131, QD. 52, LT. 36, sala 13, setor Novo Horizonte, na cidade de 
Goiânia-GO. Espécie: Termo aditivo de prorrogação de prazo. 
Modalidade: Concorrência Pública nº 001/2023 - Processo 
Administrativo nº 2018/2024. Fundamentação Legal: Lei n 
8.666/93. Da Prorrogação: Fica prorrogada a vigência até a 
data de 31/12/2024. Data da Assinatura: 27/03/2024.

Indiara – Goiás, 29 de abril de 2024.
JORDÃO CLAUDINO DA SILVA - Agente de Contratação

EDITAL 004/2024

O Senar/AR-GO, torna público o PROCESSO DE SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS.

Informações disponíveis no site https://sistemafaeg.com.br/trabalhe-
conosco.

AVISO DE PROCESSO SELETIVO 

GOIÂNIA 29 ABRIL DE 2023 – DIRCEU BORGES - SUPERINTENDENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRORDINÁRIA

O presidente do Conselho Deliberativo da Associação 
Jardins Madri, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Estatuto Social Vigente, vem, através 
deste, convocar os Associados da Associação Jardins 
Madri para participarem da ASSEMBLEIA  GERAL EX-
TRAORDINÁRIA a se realizar no dia 15 de maio de 2.024 
(quarta-feira), na quadra poliesportiva da Associação, 
localizada na Rua Madri 13 esquina com Rua Madri 20, 
Jardins Madri, Goiânia-GO, com início às 19:00 horas, 
em primeira convocação, se presentes a maioria abso-
luta dos associados adimplentes, ou, às 19:30 horas, em 
segunda e última convocação, com qualquer número de 
associados presentes, a fim de deliberar sobre a seguin-
te ORDEM DO DIA:
1 – Usina fotovoltaica
– Tomada de preços
 - Empresa vencedora
 - Valor do projeto e implantação
– Forma de pagamento
2 – Sistema de câmeras e monitoramento 24 horas
– Tomada de preços
– Empresa vencedora
– Valor do projeto e implantação
– Forma de pagamento
OBSERVAÇÕES:
1. Os associados somente poderão participar e votar na 
Assembleia desde que estejam totalmente quites com 
as contribuições sociais (Artigo 9º, inciso V do Estatu-
to Social), não sendo admitida participação e votos de 
associados com débitos parcelados. Não serão conside-
radas para a inadimplência multas que estejam no prazo 
recursal.
2. Os associados podem se fazer representar por pro-
curadores, com limite máximo de 03 outorgantes para 
cada procurador, podendo a procuração ser pública ou 
particular, com reconhecimento de firma, ou assinatura 
digital que possa ser validada, devendo esta ser enca-
minhada para a Administração até 24 horas antes da as-
sembleia para validação da assinatura. As procurações 
deverão ser entregues ao Secretário da Assembleia para 
arquivo e registro conjuntamente com a respectiva ata.
3. Os votos dos associados serão computados na forma 
do artigo 27 do Estatuto Social.
Goiânia, 19 de abril de 2.024.

Sandro Mauro Pereira de Almeida
Presidente do Conselho Deliberativo

 

MUNICÍPIO DE VILA PROPÍCIO/GO – AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 002/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS NO MUNICÍPIO DE 
VILA PROPÍCIO, conforme o edital e seus anexos.  ABERTURA e 
JULGAMENTO será a partir das 08H00MIN DO DIA 14 DE MAIO DE 
2024, no Prédio da Prefeitura Municipal. O Edital pode ser acompanhado 
e retirado no site: www.vilapropicio.go.gov.br. Vila Propício/GO, 30 de abril 
de 2024 – WALDILEI JOSÉ DE LEMOS – Prefeito Municipal.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 15124/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 01/2024. O Município de São João 
d’Aliança-GO, no uso de suas atribuições legais, após te-
rem sido esgotados todos os prazos recursais, torna público 
o resultado definitivo do Processo Seletivo Simplificado n° 
1/2024. Comunica que o Decreto n° 2.791, de 30 de abril de 
2024 que homologa o resultado final e a classificação defini-
tiva dos candidatos está afixado no quadro de avisos da Pre-
feitura Municipal, bem como publicado no site oficial (www.
saojoaodalianca.go.gov.br)
São João d’Aliança/GO, 30 de abril de 2024.

Débora Domingues Carvalhêdo Barros
Prefeita

CÂMARA MUNICIPAL DE MINAÇU – GO 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
A Câmara Municipal de Minaçu/GO, Torna Público para o  
conhecimento dos interessados o processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 2/2024, cujo objeto é 
“prestação de serviço de locação de software para implantação 
de processos administrativos eletrônicos na Câmara Municipal 
de Minaçu, Tipo Menor Preço Global, com abertura de disputa 
prevista para o dia 16/05/2024 às 10h:00min (horário de Brasília). 
Informações gerais e obtenção da integra do Edital, no site oficial 
da câmara www.camaraminacu.go.gov.br e pelo telefone: (62) 
3379 -2617, ou página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br) onde se realizará a Licitação.  

Minaçu/GO, 29 de abril de 2024.  
Tônia da Silva Pereira - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE GOIÁS - GO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 66/2024 
Agente de Contratação de Santa Rosa de Goiás torna público a 
abertura do procedimento de Dispensa de Licitação N. 66/2024.  
Objeto: Aquisição de cortador de grama e roçadeira a gasolina,  
conforme especificações contidas no edital e seus anexos. Período 
para recebimento das propostas: do dia 02/05/2024 ao dia 
06/05/2024, através do e-mail: licitasantarosa2024@gmail.com. 
Data/horário da sessão de julgamento: 07/05/2024 às 09:00h, 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás.  
Informações:(62) 3335-6146 ou pelo site www.santarosa.go.gov.br.  

Santa Rosa de Goiás, 30 de abril de 2024.  
Kariny Ferreira Rodrigues Carrijo - Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE GOIÁS – GO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 65/2024 
O Agente de Contratação de Santa Rosa de Goiás torna público 
a abertura do procedimento de Dispensa de Licitação N. 65/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em troca e 
fornecimento de extintores de incêndio, placas de sinalização e  
iluminação de emergência. Período para recebimento 
das propostas: do dia 30/04/2024 ao dia 03/05/2024, através do 
e-mail: licitasantarosa2024@gmail.com. Data/horário da 
sessão de julgamento: 06/05/2024 às 09:00h, Local: Sede da 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás. Informações:  
(62) 3335-6146 ou pelo site: www.santarosa.go.gov.br.             

Santa Rosa de Goiás, 16 de abril de 2024.  
Kariny Ferreira Rodrigues Carrijo - Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALOÂNDIA – GO AVISO DE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2024  A 
Prefeitura de Aloândia, Estado de Goiás, torna público que fica 
designado para o dia 13/05/2024, às 08h00min, através da 
plataforma www.bll.org.br , PREGÃO ELETRÔNICO (Lei n° 
14.133/21), tendo por objeto a eventual contratação de 
serviços de trator de esteira. Os interessados poderão obter 
cópia do Edital no site www.aloandia.go.gov.br e site 
www.bll.org.br  e esclarecimentos pelo fone 64-34961350. 
Aloândia, 30 de abril de 2024. Weder Almeida Rodrigues, 
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CRIXÁS

A CAMARA MUNICIPAL DE CRIXÁS torna público o interesse em 
CONTRATAR empresa especializada em serviço de realização de 
pesquisa de opinião para aferir a avaliação da atuação da Câmara 
Municipal de Crixás-GO. O Agente de Contratação receberá pro-
postas até as 12h00m do dia 03 de MAIO de 2024. O processo 
ocorrerá pela via da DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO. O Termo de Referência, demais do-
cumento e informações poderão ser retirados na sede da Câmara, 
situada na Praça Inácio José de Campos, nº 12, Centro, na cidade 
de Crixás, Estado de Goiás, Telefone (62) 3365-1511 ou no site 
www.camaracrixas.go.gov.br. As propostas deverão ser enviadas 
para o seguinte endereço eletrônico: cm.crixas@hotmail.com. 
GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS- Agente de Contração

ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE FIRMINÓPOLIS

AVISO DE SUSPENSÃO - EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 009/2024. O MUNICIPIO DE FIRMINOPOLIS/GO, COMUNI-
CA A SUSPENSÃO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 009/2024, MARCADO PARA A DATA DE 
30/04/2024, ÀS 09:30HS, visando a AQUISIÇÃO DE TONNERS 
PARA A ATENDER OS ÓRGÃOS E SECRETARIAS DO MUNICI-
PIO, em razão de motivos técnicos da administração, e o mesmo 
SERÁ REDESIGNADO PARA O DIA 15/05/2024, ÀS 09:30HS. 
Mais Informações no site www.firminopolis.go.gov.br. 30/04/2024. 
Lorena Naves de Sousa – Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

O Munícipio de Itapaci, Estado de Goiás, torna público que o 
Pregão Eletrônico nº 004/2024, do tipo menor preço por item, 
objetivando a Aquisição de Material de Consumo, sendo Massa 
Asfáltica PMF a Emulsão RR-2C, ,conforme descrição , quanti-
dades e exigências estabelecidas no edital. As propostas e docu-
mentos serão recebidos virtualmente no site www.bll.org.br do dia 
03/05/2024 até o dia 15/05/2024 às 08h30min (Horário de Brasí-
lia), data em que iniciará a fase de lances às 09h, conforme espe-
cificações e normas contidas no Edital e seus Anexos, disponíveis 
no endereço eletrônico acima ou no site https://acessoainformacao.
itapaci.go.gov.br/cidadao/informacao/sglicitacoes 
Contato: licitacao@itapaci.go.gov.br e/ou (62) 3361-2950.

PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA DE ITAPACI-GO

Fundo Municipal de Saúde de Marzagão-GO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
Objeto: aquisição de equipamentos e material permanente para o FMS.
EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA Nº 11877.880000/1230-03, do 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, e recursos próprios. O Edital sofreu retificação 
no Anexo I, Termo de Referência. Nova data de abertura: 13/05/2024, 
horário: 08:30hs, local: www.bnc.org.br Retirada do Edital: no endereço 
digital citado, na sede da Prefeitura ou no site: www.marzagao.go.gov.br 
Marzagão, 25/04/2024. Inês Marques da Silva, Pregoeira.

 FUNDO MUN. DE MEIO AMBIENTE DE MIMOSO/GOIAS 
 AVISO DE LICITACAO 

PREGÃO ELETRÔNICO - n. 005/2024
O Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município de Mimoso-GO, torna 
público que realizará, pregão eletrônico, através do Portal http://bnc.org.
br, tipo menor preço Global, para: contratação de empresa para o forneci-
mento de GEOMEMBRANA PEAD, GEOTEXTIL (proteção da geomenbra-
na, devidamente instalada), para atender as demandas da Secretaria de 
Meio Ambiente do Município de Mimoso de Goiás, no dia 13/05/2024 às 
09h00min. mais informações na sede da Prefeitura Municipal, telefone 
(062) 3463-1320 ou pelo site www.mimosodegoias.go.gov.br, Mimoso de 
Goiás GO, 29 de abril de 2024. Jaqueline Gomes Moreira Pregoeira

AVISO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024

O Município de Teresina de Goiás, Estado de Goiás, torna público aos 
interessados que a partir do dia 30 de Abril de 2024 até 31 de Dezem-
bro de 2024 estará contratando mediante credenciamento pessoas 
jurídicas e/ou físicas especializadas em serviços técnicos de manuten-
ção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da 
frota de veículos oficiais do Município de Teresina de Goiás. Os interes-
sados deverão encaminhar documentação para o e-mail: comprasteresi-
nadegoias@gmail.com ou Protocolar na sede da Prefeitura Municipal 
de Teresina de Goiás/GO, Localizada na Praça Tiradentes, Nº43 – 
Centro – Teresina - GO apartir do dia 30/04/2024 até o 31/12/2024, 
maiores informações poderão ser obtidas fone (62) 3467-1140, no ho-
rário de expediente, por e-mail: comprasteresinadegoias@gmail.com ou 
pelo site www.teresinadegoias.go.gov.br. Teresina de Goiás/ GO, 29 de 
Abril de 2024.  LUCAS KAUÃ DE MORAIS GONÇALVES - Agente de 
Contratação - Decreto Municipal nº 654/2023

AVISO 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2024

O Município de Teresina de Goiás, Estado de Goiás, torna público aos 
interessados que a partir do dia 30 de Abril de 2024 até 31 de Dezem-
bro de 2024 estará contratando mediante credenciamento de pes-
soas físicas e jurídicas prestadoras de serviços de arbitragem esportiva 
para atuação nos diversos eventos esportivos do Município de Teresina 
de Goiás. Os interessados deverão encaminhar documentação para o 
e-mail: comprasteresinadegoias@gmail.com ou Protocolar na sede da 
Prefeitura Municipal de Teresina de Goiás/GO, Localizada na Praça 
Tiradentes, Nº43 – Centro – Teresina - GO apartir do dia 30/04/2024 até 
o 31/12/2024, maiores informações poderão ser obtidas fone (62) 3467-
1140, no horário de expediente, por e-mail: comprasteresinadegoias@
gmail.com ou pelo site www.teresinadegoias.go.gov.br Teresina de Goiás/ 
GO, 29 de Abril de 2024. LUCAS KAUÃ DE MORAIS GONÇALVES - 
Agente de Contratação - Decreto Municipal nº 654/2023

AVISOS DE LICITAÇÕES
MUNICÍPIO DE TERESINA (GO)

NOVA DATA
O Pregoeiro do Município de Teresina (GO) AVISA aos interessados que 
estará realizando a seguinte licitação pública para contratação de EM-
PRESAS ESPECIALIZADAS, conforme abaixo:
 PREGÃO ELETRÔNICO (P.E 005/2024) – Às 09H00MIN do dia 
13/05/2024 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM 
TRATOR AGRICOLA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNI-
CIPIO DE TERESINA DE GOIÁS. EMENDA Nº046050/2023. Conforme 
edital e seus anexos, para atender às necessidades deste município. + In-
formações (62) 3367-1140 das (8h às 12h) e das (14h às 18h), ou na sede 
do município localizada na Praça Tiradentes, Nº 43 Bairro – Centro – Te-
resina (GO), ou pelo site www.teresinadegoias.go.gov.br. Em 29/04/2024, 
LUCAS KAUÃ DE MORAIS GONÇALVES, Pregoeiro.
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nº 001/2023, sob pena de perder o direito á investidura no cargo, 
bem como manifestar ao direito do contraditório e ampla defesa. 
Pirenópolis, Estado de Goiás, aos 30 de abril de 2024. RENATO 
GOMES D’ABADIA Gestor da Educação Municipal
<#ABC#456910#49#528531/>

Protocolo 456910
<#ABC#456913#49#528532>

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO O MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS, 
Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.067.947/0001-05, por intermédio 
da Prefeitura Municipal de Pirenópolis, com sede na Avenida 
Comendador Joaquim Alves, Centro Histórico, CEP nº 72.980-000, 
Pirenópolis, Estado de Goiás, neste ato representado pelo Gestor 
da Educação Municipal, Sr. Renato Gomes D’Abadia, vem através 
deste NOTIFICAR a candidata Sra. MARIANA CARVALHO DE 
FARIA, aprovada em 115º (centésimo décimo quinto) lugar, para o 
cargo de Professor - P-III, Edital nº 001/2023, para apresentar no 
prazo de 05 (Cinco) dias úteis, documentação e os exames exigidos 
no Edital nº 001/2023, sob pena de perder o direito á investidura 
no cargo, bem como manifestar ao direito do contraditório e ampla 
defesa. Pirenópolis, Estado de Goiás, aos 30 de abril de 2024. 
RENATO GOMES D’ABADIA Gestor da Educação Municipal
<#ABC#456913#49#528532/>

Protocolo 456913
<#ABC#456915#49#528534>

MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS - GO PREGÃO EDITAL Nº 021/2024 
O MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS, Estado de Goiás, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.067.941/0001-05, por intermédio de seu Pregoeiro devidamente 
designado, TORNA PÚBLICO aos interessados, nos termos do 
Processo Administrativo Protocolo nº 2024003725, Lei 14.133/2021, 
Modo de Disputa: ABERTO, que fará realizar na modalidade 
PREGÃO, do tipo, MENOR PREÇO, pelo Sistema REGISTRO 
DE PREÇO objetivando Aquisição de Máquinas, Equipamentos, 
Dentre Outros Itens, de acordo com as especificações, quantidades 
e quantitativos contidos no Termo de Referência. Fim do 
cadastramento das propostas 15/05/2024 às 09hrs00min. Início 
da sessão pública no dia 15/05/2024 às 09hs01min. O edital e o 
recebimento da proposta estará disponível a partir de 30/04/2024, 
na Sede Administrativa do Município e ou através do site www.
pirenopolis.go.gov.br ou  https://bnc.org.br/ Informações: Setor de 
Licitações - Prefeitura Municipal. Fone: (62) 3331-3812. E-mail: 
licitacao@pirenopolis.go.gov.br Pirenópolis, Estado de Goiás, aos 
30 de Abril de 2024. NIVO DE OLIVEIRA MELO Pregoeiro
<#ABC#456915#49#528534/>

Protocolo 456915
<#ABC#456916#49#528535>

MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS - GO PREGÃO EDITAL Nº 022/2024 
O MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS, Estado de Goiás, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.067.941/0001-05, por intermédio de seu Pregoeiro devidamente 
designado, TORNA PÚBLICO aos interessados, nos termos do 
Processo Administrativo Protocolo nº 2024003416, Lei 14.133/2021, 
Modo de Disputa: ABERTO, que fará realizar na modalidade 
PREGÃO, do tipo, MENOR PREÇO, pelo Sistema REGISTRO DE 
PREÇO objetivando, Aquisição de Gêneros Alimentícios, Dentre 
Outros Itens, para utilização em atividades e Projetos Intersetoriais 
promovidos pela Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Bem Estar Social, de acordo com as especificações, 
quantidades e quantitativos contidos no Termo de Referência. Fim 
do cadastramento das propostas 14/05/2024 às 14hrs00min. Início 
da sessão pública no dia 14/05/2024 às 14hs01min. O edital e o 
recebimento da proposta estará disponível a partir de 30/04/2024, 
na Sede Administrativa do Município e ou através do site www.
pirenopolis.go.gov.br ou  https://bnc.org.br/ Informações: Setor de 
Licitações - Prefeitura Municipal. Fone: (62) 3331-3812. E-mail: 
licitacao@pirenopolis.go.gov.br Pirenópolis, Estado de Goiás, aos 
30 de Abril de 2024. NIVO DE OLIVEIRA MELO Pregoeiro
<#ABC#456916#49#528535/>

Protocolo 456916

Rio Verde
<#ABC#456850#49#528462>

PREFEITURA DE RIO VERDE
ESTADO DE GOIÁS

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO VERDE, Estado de Goiás, 
através da COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DA PREFEITURA DE RIO - GO, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a abertura do Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital nº 004/2024, destinado à Contratação 
de Pessoal por Prazo Determinado para a Prefeitura Municipal de 
Rio Verde, conforme funções e quantitativos disponíveis em www.
rioverde.go.gov.br, com salários de R$ 1.504,53 (um mil, quinhentos 
e quatro reais e cinquenta e três centavos) a R$ 10.002,25 (dez mil, 
dois reais e vinte e cinco centavos), observando-se o que dispõe 
o Art. 37, Inciso IX  da Constituição Federal, Arts. 86 a 92 da Lei 
Complementar Municipal nº 182/2020 e Resolução nº 07/2005 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e, segundo o 
superior e predominante interesse público, dentro das conveniências 
e necessidades dos serviços públicos do Município.
As inscrições deverão ser realizadas pelo site www.rioverde.go.gov.
br, entre às 8h do dia 06/05/2024 às 18h do dia 10/05/2024.
Maiores informações podem ser obtidas no site informado.

Rio Verde, 30 de abril de 2024.

Paulo Faria do Vale
PREFEITO DE RIO VERDE-GO

<#ABC#456850#49#528462/>

Protocolo 456850

Santa Fé de Goiás
<#ABC#456887#49#528503>

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 - Retificado
A Prefeitura Municipal de Santa Fé de Goiás-GO através da 
Comissão Especial de Concurso Público-CECP, nomeada pelo 
Decreto no. DECRETO N 052/2024 de 05 de fevereiro de 2024. 
torna público a abertura de concurso público visando à seleção de 
pessoal para preenchimento de vagas no quadro de cargos efetivos 
do Poder Executivo, nos termos do que preceituam o art. 37, II da 
Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e alterações e 
Leis: lei n 356/2007; Lei n 630/2023, lei n 369/2009, lei n 239/2009, lei 
n°435/2011, lei n 437/2011  e demais leis comple mentares, na forma 
que especifica, e dá outras providências, de acordo com as demais 
legislações aplicáveis e disposições regulamentares do  Edital de 
Abertura e anexos e retificações que se fizerem necessárias, resolve 
Publicar o Presente Edital 001/2024, a ser acessado pelo site da 
Banca www.itecconcursos. com.br. Informando também que as 
inscrições serão feitas exclusi vamente via internet, no período de 
29/05/2024 a 28/06/2024. Santa Fé de Goiás-GO, 29 de abril de 
2024. Comissão do Concurso: Tania Alves dos Santos - Presidente; 
Mirian Cristiane Caetano - Secretária; Carlos Antônio Siqueira Dias 
- Membro
<#ABC#456887#49#528503/>

Protocolo 456887

São João d’Aliança
<#ABC#456966#49#528594>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 15124/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2024. O Município 
de São João d’Aliança-GO, no uso de suas atribuições legais, após 
terem sido esgotados todos os prazos recursais, torna público o 
resultado definitivo do Processo Seletivo Simplificado n° 1/2024. 
Comunica que o Decreto n° 2.791, de 30 de abril de 2024 que 
homologa o resultado final e a classificação definitiva dos candidatos 
está afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, bem como 
publicado no site oficial (www.saojoaodalianca.go.gov.br)
São João d’Aliança/GO, 30 de abril de 2024.

Débora Domingues Carvalhêdo Barros
Prefeita

<#ABC#456966#49#528594/>

Protocolo 456966

São Miguel do Passa-Quatro
<#ABC#456996#49#528629>

                                                       LEILÃO Nº 001/2024
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DO PASSA QUATRO O Município de São Miguel do Passa 
Quatro, em conformidade com a Lei Municipal no 967/2024 de 24 
de abril de 2024 e com a Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 
2021, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que, dia 22 de maio de 
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